
Estado de São Paulo 
SECRETARIA MNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.558, DE 13 DE MAIO DE 2020 -

A CÂMARA DE VEEADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 ° de maio do luente ano, ican1 reajustadas pelo 
índice IPC-FIPE, apurado no período entre 1º de maio de 2019 a 30 de abril de 2020, as 
reerências iniciais das escalas de vencimentos dos servidores ativos e inativos do Poder 
Executivo, constantes nos Anexos IV e V da Lei nº 1.695, de 1986 e suas alterações, e no 
Anexo VIII criado pela Lei nº 4.554, de 2014. 

Ait. 2º Ficam reajustados na mesma proporção do artigo anterior os 
valores das pensões pagas aos pensi01ústas do Poder Executivo. 

rt. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se neces ário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na da a de sua publicação. 

Publicada na Portaria. 
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